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poRTARtA No. 034, DE 12 DE MARçO DE 2024.

Súmula: Dá nova redação a Portaria Municipal n.o 013,
de 07 de fevereiro de2023, que designa Comissäo para
apurar os requisitos necessários à confirmação
de servidor público municipal em estágio probatório,
irregularidades no serviço público municipal e falta
funcional, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, LAURO DE SOUZA
SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe conferem o aÉ. 52, inciso XVlll e o art. 55,

inciso ll, alínea c, da Lei Orgânica do Município, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art. 10. Fica designada a coMtssÃo DE slNDlcÂNclA E/OU PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para, quando necessário, tomar todas as medidas para

conduzir os processos administrativos disciplinares, referente a apuração dos requisitos
necessários à confirmação de funcionário público municipal em estágio probatório,

irregularidades no serviço público municipal e falta funcional.

s1o.A coMtssÃo DE stNDtcANctA E/ou PROCESSO ADMINISTRAT¡VO
DISCIPLLNAR será composta dos seguintes membros, sob a Presidência do Servidor Público
Municipal constante do inciso I deste parágrafo:

t- Jutio Cesar Farinazzo, RG n"4.188.891-1-SESP/PR, CPF sob n" 575.906.809-
15;

It- Sheita Cristina da Silva, RG n' 4.966.145-2-SESP/PR, CPF sob n' 836.241.129-

ttt - Geratdo Wanderley Bezerra, RG n' 4.003.499-4-SESP/PR, CPF sob n"
619.746.929-49;

tV - A,tcione Ribeiro da Rocha de Souza, RG n.o 15.360.979-9-SESP/PR, CPF sob
no 004.011.942-48;

V - Cristiane Aparecida Vicente Fortunato, RG n.o 8.268.969'9/SESP/PR, CPF
sob no 039.604.599-55.

S 2o. O Presidente da comissão designará o membro que deve secretariá-lo.

S 3o.Na ausência do servidor constante do inciso l, do $ 1o., deste artigo

a Presidência será exercida pelo servidor constante do inciso ll'"

Art. 20. A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse

da Administração Pública Municipal.

Art. 30. A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo aos trabalhos da

sindicância, ficando seus membros, em tal caso, dispensados do serviço na repartiçäo,

durante o curso das diligências e a elaboraçäo do relatório'

53;
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Art. 40. A sindicância administrativa deverá ser iniciada dentro do prazo de três dias,
contados da designaçäo dos membros da comissäo e concluída no de quinze dias, podendo
ser prorrogado por igual período, desde que justificado,

Art. 50. A comissäo deverá ouvir as pessoas que tenham conhecimento ou que
possam prestar esclarecimentos a respeito do fato, bem como proceder a todas as diligências
que julgar convenientes à sua elucidação.

Art. 60. Ultimada a sindicância, remeterá a comissäo, à autoridade que a instaurou,
relatório que configure o fato, indicando o seguinte:

| - se é irregular ou não;
ll - caso seja, quais os dispositivos violados e se há presunçäo de autoria.
Parágrafo Llnico. O relatório não deverá propor qualquer medida, excetuada a

abertura de processo administrativo, limitando-se a responder os quesitos do artigo anterior.

Art. 70. Decorrido o prazo do art. 40, sem que seja apresentado relatório, a autoridade
competente deverá promover a responsabilidade dos membros da comissäo.

Art. 80. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 90. Revogam-se as disposiçöes em contrário, em especial as Portarias
Municipais n.o 013, de 07 de fevereiro de 2023 e n.o 056, de 16 de maio de2023.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos doze dias do mês de março do ano de do e quatro (1210312024).

SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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